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“INSTITUI GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS LOTADOS NA DIRETORIA DA EDUCAÇÃO (DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO) E NA SECRETARIA DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituída gratificação de função aos servidores públicos municipal, lotados no Departamento Municipal de Educação e nas secretarias das escolas municipais, por exercício de atividades especiais, quando convocado por ato formal.

§ 1º – Configuram como atividades especiais, atividades que não constituam atribuições rotineiras do cargo, sendo atividades de grande responsabilidade para o desempenho da rotina administrativa do Departamento Municipal de Educação e Secretarias das Escolas.

§ 2º – O Prefeito Municipal designará, por portaria, o servidor público que entender necessário para desempenho das funções previstas neste artigo, até no máximo de 10 (dez) servidores. 

Art. 2º – A gratificação prevista corresponde é 40% (quarenta por cento) do piso salarial da Prefeitura (referência 01) do Anexo II da Lei nº 3.663 de 10/03/2017 – Tabela de Vencimentos dos Cargos de Natureza Permanente do Poder Executivo, e suas atualizações.

O prêmio que trata esse artigo, serão concedidos somente aos servidores que atenderem aos seguintes requisitos:

I. Não tiverem nenhuma falta justificada (com exceção de faltas abonadas) ou injustificada no mês anterior, a exceção de faltas por motivo de: nojo, gala, convocação da Justiça eleitoral, Tribunal de Júri Popular, covid 19 e participação em cursos de formação continuada;

II. Não chegarem atrasados ao serviço por mais de 15 minutos no dia de serviço;

III. Não ausentarem do serviço antes do término da jornada diária.

Parágrafo Único – A gratificação mencionada neste artigo não se incorporará, para quaisquer efeitos, aos vencimentos, ficando excluída da base de cálculo do adicional de tempo de serviço, bem como de quaisquer outros percentuais que incidam sobre a remuneração dos servidores, não sofrendo a incidência de contribuição previdenciária nem sendo utilizada como base de cálculo para proventos de inatividade ou pensões, exceto no cômputo do décimo terceiro salário, das férias e do acréscimo de 1/3 (um terço) das férias. 
Art. 3º – As despesas decorrentes com a edição desta lei correrão por conta de dotação orçamentária do corrente exercício, suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando a Lei nº 4.013 de 29/11/2019.

 Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 09 de fevereiro de 2021.
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Prefeito Municipal
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